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concessão deverão ser devolvidos pela concessionária em
perfeitas  condições  de  uso  e  funcionando,  quando  do
término ou rescisão do Acordo de Cooperação, ou deverão
ser  repostos  por  outros  de  mesmo  valor  econômico,
garantindo  assim  a  preservação  do  Patrimônio  Público
Municipal.

§ 1º Os bens móveis deverão ser pormenorizadamente
descritos, em relação que constituirá parte integrante do
Acordo de Cooperação a ser firmado.

§ 2º As benfeitorias que vierem a ser realizadas no
imóvel  ficarão  incorporadas  ao  Patrimônio  Público  do
Município ao término ou no caso de rescisão da concessão.

Art. 5º A concessionária responsabilizar-se-á por todos
os  danos,  acidentes  e  prejuízos  de  qualquer  natureza
causados ao cedente ou a terceiros, decorrentes de ação
ou omissão, ou de seus empregados, dirigentes e prepostos
relacionadas à concessão.

Art.  6º  O  não  cumprimento  das  condições
estabelecidas nesta Lei importará na rescisão automática
do contrato  de  concessão,  com a  imediata  reversão da
posse do imóvel ao patrimônio do Município, inclusive com
as benfeitorias  executadas,  sem direito  a  indenização a
qualquer título por parte da Concessionária.

Art. 7º Ao Município fica autorizado o livre acesso, em
qualquer  época,  às  instalações  para  fiscalização  que  se
fizer  necessária.

Art.  8º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 20 de junho de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Ofício n.º 291/2024
Garça, 20 de junho de 2024.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Ao
Excelentíssimo Presidente
RODRIGO GUTIERRES
Câmara Municipal de Garça
NESTA
Excelentíssimo Presidente,
Encaminhamos para  apreciação e  deliberação desta

Casa, o incluso Projeto de Lei, por meio do qual estamos
propondo alteração na Lei Municipal nº 3.220, de 1997, que
dispõe sobre o Código Tributário Municipal.

A propositura visa fomentar a arrecadação municipal e,
consequentemente,  garantir  aos  contribuintes
inadimplentes  mais  tempo  para  se  organizarem  e
colocarem  seus  parcelamentos  em  dia.

Assim,  atendendo  reinvindicação  dos  contribuintes,
que,  por  vezes,  encontram-se  em  dificuldade  financeira
para manter o parcelamento em dia, estamos alterando o
número de parcelas inadimplentes, de 03 (três) para 06
(seis), antes do cancelamento do acordo.

Com efeito,  o  Município  pretende,  através  de  seus

servidores,  realizar  ações  de  cobrança,  bem  como  a
conscientização dos contribuintes para que mantenham o
parcelamento em dia, evitando-se o seu cancelamento (o
qual não pode ser mais objeto de novos parcelamentos),
além da continuidade da cobrança de forma extrajudicial
(protesto) e judicial dos débitos.

Portanto,  presente  o  interesse  público,  solicitamos
especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto
de  Lei  ora  apresentado,  bem como requeremos  sua
tramitação em REGIMEDE URGÊNCIA,  nos  termos do
artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 127/2024

ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
3.220, DE 23 DE DEZEMBRO DE
1997 E ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE
SOBRE  O  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL.

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 97, § 2º, inciso II, da Lei Municipal nº

3.220, de 23 de dezembro de 1997 e alterações, passa a
ter a seguinte redação:

“Art. 97 ...
(...)
§ 2º ...
(...)
II - inadimplemento de 06 (seis) parcelas consecutivas

ou alternadas;
(...).”
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 20 de junho de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 112/2024

(de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação)

REPRISTINA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.680, DE 30 DE
OUTUBRO DE  1991,  COM REDAÇÃO DADA PELA  LEI  Nº
4.572,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2010,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Ficam repristinados os seguintes dispositivos
da Lei nº 2.680, de 30 de outubro de 1991, com redação
dada pela Lei nº 4.572, de 22 de dezembro de 2010:

I - parágrafo único do artigo 2º;
II - artigo 23;
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III - §§ 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 129;
IV - artigo 131.
Art. 2º  Ficam convalidados os atos praticados com

fundamento na Lei nº 4.572, de 22 de dezembro de 2010,
entre sua revogação e a publicação desta Lei.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
Documento  assinado  eletronicamente  pelo(s)

autor(es), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-1, de
27 de julho de 2001, em conformidade com as regras da
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
...........................................................................................................


